
— PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-600 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

x içã Moti 

Mariana, 28 de agosto de 2018, 

Exmo. Sr. Fernando Sampaio de Castro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

Senhores Vereadores, 

O objetivo desta proposição é documentar uma situação de fato existente há 

muitoós anos e que vem causando transtornos aos moradores daquele curto segmento de 
rua que liga a Praça Minas Gerais à Praça Gomes Freire. 

Com efeito, até o ano de mil novecentos e setenta e nove a ladeira que ligava o 

jardim a Praça da Câmara era conhecida como Travessa São Francisco. 

A antiga Praça da Câmara era então denominada “Praça João Pinheiro”. 

Com a aprovação da Data Magn'ít do Estado de Minas Gerais fixada em 16 de julho, 

a antiga Praça João Pinheiro passou a ser denominada “Praça Minas Gerais” e ali se 

celebra o Dia de Minas. ? 

Por consideração ao ex-governador mineiro João Pinheiro (1906/1908), 
manteve-se na travessa a esquerda da Praça a denominação de “Travessa João Pinheiro”. 

Contudo, uma parcela da população ainda se refere aquele logradouro como 

Travessa São Francisco, e alguns documentos foram lavrados com essa referencia o que 

vem gerando dupla denominação ao mesmo segmento de via. Até mesmo o cadastro 

imobiliário do Município apresenta as duas denominações. 

Desta forma, pessoas que residem na mesma rua possuem endereços diferentes 

nos cadastros oficiais! 

O que se pretende é oficializar o compromisso firmado por aqueles que nos 

antecederam, e manter naquela localidade a homenagem ao Governador João Pinheiro, 

solucionando a dúvida existente quanto à denominação oficial da via. 

Diante do exposto, pela singeleza da matéria, espera-se a aprovação unanime e 

discussão em única sessão, em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

EA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIAN: 
Duarte Eustácrqí?ãonc;ã%s JUn RAOVADO PORINANIMIDA(S: 

EM EZA 09 [ fols 
Prefeito Municipal .
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